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TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDAS 

BRANDÃO, Estado do Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei Orgânica, cuminica que a a 

portarias de nº N 031/2025 e  N 103/2025 publicada no diario 

oficial do municipio no 07 de Janeiro de 2025 ANO XIX. Fica 

declarada SEM EFEITO (CANCELADA) 

Caldas Brandão - PB, 07 de Janeiro de 2025. 
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